
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES DE RECEITAS EM BRASÍLIA

Assunto: ANALISE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Ref.: Licitação Eletrônica nº 199/LALI-2/SBBE/2019 - CONCESSÃO DE USO DE ÁREA
DESTINADA PARA PUBLICIDADE PRÓPRIA E/OU DE TERCEIROS, POR LOTES, NO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE CURITIBA - AFONSO PENA, EM SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS/PR.

 

1          Trata o presente expediente daLicitação Eletrônica nº 199/LALI-2/SBBE/2019 -
CONCESSÃO DE USO DE ÁREA DESTINADA PARA PUBLICIDADE PRÓPRIA E/OU DE
TERCEIROS, POR LOTES, NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE CURITIBA -
AFONSO PENA, EM SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.

2          Nos termos do item 23 da NI-6.01/F(LCT) de 16/05/2016 c/c item 11 do Edital,
relatamos a seguir análise da Proposta de Preços e dos Documentos de Habilitação da Empresa
HMSN PARKING EIRELI -CNPJ: 18.243.450/0001-70, arrematante da licitação, no valor
mensal de R$ 337.000,00 (trezentos e trinta e sete mil reais), Adicional de Preço Fixo de R$
900.000,00 (novecentos mil reais), perfazendo o valor global de R$ 21.120.000,00 (cento e vinte
um milhões e cento e vinte mil reais) para o período de 60 (sessenta)meses., com percentual de
50% (cinquenta por cento) a ser aplicado sobre o faturamento bruto mensal auferido na
exploração comercial.

3          A verificação das condições de Habilitação foi elaborada da seguinte forma:

 

  OBS

HABILITAÇÃO - ITENS 11.1, 11.2 DO EDITAL
ATENDE

SIM/NÃO
a) Carta de Apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS (Anexo I); SIM
b) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo VI) SIM
c) Carta de Apresentação dos Documentos de Habilitação (Anexo II); SIM
d) Comprovação do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte, por meio do contrato ou estatuto social, devidamente

NÃO APLICA
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registrado na Junta Comercial, ou outro (s) documento (s) expedido (s) por
órgão oficial;
e) Atestado de visita passado pela Infraero do Aeroporto Internacional de
Belém / Val-de-Cans / Julio Cezar Ribeiro, em Belém / PA, em nome da
licitante, de que, por intermédio de seu preposto, visitou os locais objeto da
concessão, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir
direta ou indiretamente no negócio, até o primeiro dia útil imediatamente
anterior à data de que trata o subitem 2.2 deste Edital;

Apresentou
declaração de
responsabilidade

f) Comprovação que exerce atividade pertinente ao objeto da presente
licitação. Essa exigência deverá ser atendida através da apresentação do
Contrato Social da licitante OU de cópias de documentos expedidos pelo
estabelecimento da própria licitante, tais como: notas fiscais, faturas,
contratos firmados com terceiros, etc. Tanto o Contrato Social e os
demais documentos deverão, obrigatoriamente, apresentar data de
expedição anterior a publicação do presente Processo Licitatório no
diário Oficial da União (DOU);

Ver DESPACHO
Nº SBBE-DES-
2020/00068

 

f.1)     caso a empresa licitante já possua contrato com a Infraero
para a mesma atividade do objeto da presente licitação, sem
prejuízo às demais cláusulas do Edital, o mesmo poderá ser
apresentado para atendimento à alínea "g.7" do subitem 11.1

 

g) atestado (s) ou certidão(ões) de capacidade técnica, emitido(s) por órgãos
ou entidades da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual
ou municipal ou do Distrito Federal, ou ainda por empresas privadas,
comprovando que a licitante executou ou executa a contento serviços de
administração, gerenciamento, operação e manutenção com controle de
fluxo de veículos automatizado, com o mínimo de 350 (trezentos e
cinquenta) vagas para veículos, em caso de administração de
estacionamento de terceiros

Ver DESPACHO
Nº SBBE-DES-
2020/00068

 

11.2.1. empresas inscritas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF: a verificação dos níveis validados será feita
mediante consulta "on line", ao SICAF, da HABILITAÇÃO JURÍDICA,
REGULARIDADE FISCAL e QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA da licitante durante a audiência pública de abertura da
licitação;

Sim

11.2.2.1  Qualificação econômico-financeira será comprovada através dos
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), que deverão ser maiores que 1,00 (um inteiro). Caso os referidos
índices sejam iguais ou inferiores a 1,00 (um inteiro), a licitante deverá
possuir patrimônio líquido igual ou superior a R$ 189.000,00 (cento e
oitenta e nove mil reais).

Sim

4.         CONSIDERAÇÕES FINAIS:

a)  Os documentos foram apresentados tempestivamente por e-mail no prazo legal de 4
(quatro) horas, nos termos do Edital. Os documentos originais foram protocolizados na
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Infraero 

b)  De acordo com o Balanço apresentado e calculadora SICAF, a empresa evidencia os
seguintes índices e Patrimônio Líquido:

Índices de Liquidez Geral (LG) = 0,91
Liquidez Corrente (LC) = 1,38
Solvência Geral (SG) = 1,52
Patrimônio Líquido = R$ 200.042,72

c)  A análise da proposta de preços, comprovação de exercício da atividade e qualificação
técnica foi efetuada pelos membros técnicos designado no Ato Administrativo Nº CSAT-
AAD-2019/03832, os quais se manifestaram FAVORÁVEIS à habilitação da empresa
arrematante por meio do Relatório de Análise Técnica constante como anexo do 
DESPACHO Nº SBBE-DES-2020/00068.

d)        Dessa forma, a empresa HMSN PARKING EIRELI -CNPJ: 18.243.450/0001-70
ATENDE as exigências editalícias.

                       

 

 

 

 

Atenciosamente

 

FRANCISCO IVANI MAGALHAES SOARES
Presidente da Comissão de Licitação
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